DELIBERAÇÃO Nº 10/2022
 

Altera a Deliberação nº 14/21, que “Dispõe sobre medidas temporárias para fins de prevenção à propagação da Covid-19 e de ampliação gradual das atividades realizadas de forma presencial na Câmara Municipal de Belo Horizonte e dá outras providências”.
 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Belo Horizonte, no exercício de suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º - O art. 7º da Deliberação nº 14, de 30 de agosto de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 7º - O atendimento ao público externo será prestado por meio eletrônico, telefônico ou presencialmente na Câmara Municipal de Belo Horizonte, no horário das 9h às 15h, de segunda-feira a sexta-feira.

§ 1º - A regra de que trata o caput deste artigo não se aplica aos serviços gerenciados pela Coordenadoria de Assuntos Sociais, que estarão disponíveis ao público externo no horário das 9h às 17h, de segunda-feira a sexta-feira.

§ 2º - Para fins de cumprimento de disposições contratuais, o horário de prestação de serviços ou entrega dos bens será determinado pelo respectivo gestor.

§ 3º - O atendimento presencial ao público interno será feito mediante agendamento via e-mail ou em horário determinado pela diretoria ou pelo setor responsável pelo atendimento da demanda.”.

Art. 2º - O caput do art. 12 da Deliberação nº 14/21 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 12 - Fica instituído, a critério e nas condições definidas pelos diretores da Câmara Municipal de Belo Horizonte, o regime de trabalho remoto ou a distância para os agentes públicos cujas atribuições, por sua natureza e meios de produção, permitam a realização desse tipo de trabalho, sem prejuízo ao serviço público e com observância à escala mínima presencial definida nesta deliberação.”.

Art. 3º - O art. 20 da Deliberação nº 14/21 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 20 - As reuniões do Plenário e das comissões obedecerão às seguintes regras de agendamento e acesso:

I - as reuniões de comissões e as reuniões extraordinárias de Plenário poderão ter início entre 9h e 16h, de segunda-feira a sexta-feira;

II - fica autorizado o acesso do público à galeria do Plenário Amynthas de Barros e aos plenários em que se realizam as reuniões das comissões;

III - o acesso aos plenários em que se realizam as reuniões observará as regras estabelecidas nesta deliberação e no Regimento Interno da Câmara Municipal de Belo Horizonte;

IV - ficam estabelecidos os seguintes limites máximos de acesso de pessoas externas à Câmara Municipal de Belo Horizonte nas reuniões do Plenário e das comissões, conforme o espaço em que ocorrerão:

a) até 10 (dez) pessoas, no Plenário Camil Caram;

b) até 20 (vinte) pessoas, no Plenário Helvécio Arantes;

c) até 100 (cem) pessoas, no Plenário Amynthas de Barros, incluída a galeria.

Parágrafo único - Os limites estabelecidos neste artigo não incluem vereadores, assessores parlamentares devidamente identificados com o crachá funcional e servidores da Secretaria da Câmara Municipal de Belo Horizonte diretamente envolvidos na realização da reunião.”.

Art. 4º - O art. 21 da Deliberação nº 14/21 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 21 - A participação dos vereadores nas reuniões do Plenário e das comissões poderá ser presencial ou remota.

§ 1º - A participação remota dos vereadores nas reuniões ocorrerá por meio de plataforma com recursos audiovisuais disponibilizada pela Câmara Municipal de Belo Horizonte, cabendo a eles providenciar câmera, microfone e equipamento de conexão à internet com capacidade suficiente para a transmissão segura e estável de áudio e vídeo.

§ 2º - O vereador que estiver presidindo a reunião de forma remota deverá fornecer número de telefone celular, que deve estar disponível de forma exclusiva durante todo o tempo de realização do evento, para comunicação com a equipe da Diretoria do Processo Legislativo que assessora a reunião.

§ 3º - A comissão somente apreciará os requerimentos que constarem da pauta, ressalvadas as propostas de diligência relacionadas com proposições em pauta.”.

Art. 5º - O § 2º do art. 26 da Deliberação nº 14/21 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 26 - […]

§ 2º - A participação popular nos eventos a que se referem os incisos I a III do caput deste artigo será assegurada tanto presencialmente como por meio de formulários eletrônicos a serem disponibilizados no site institucional.”.

Art. 6º - O § 4º do art. 26 da Deliberação nº 14/21 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 26 - […]

§ 4º - A comissão poderá realizar seminário no horário das 9h às 16h, de segunda-feira a sexta-feira, desde que atendidos os seguintes requisitos:

I - aprovação do respectivo requerimento, com indicação de tema e convidados, com antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis;

II - realização conforme a disponibilidade de agenda dos plenários;

III - duração limitada a 2 (duas) horas, prorrogável uma única vez por 1 (uma) hora.”.

Art. 7º - O art. 27 da Deliberação nº 14/21 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 27 - Fica autorizada a realização de reuniões solenes para a concessão dos diplomas de Cidadania Honorária e de Honra ao Mérito e de reuniões especiais, observadas as seguintes regras:

I - estarão limitadas anualmente a 3 (três) reuniões solenes e a 2 (duas) reuniões especiais por vereador, devendo ser agendadas junto à Presidência, conforme a disponibilidade de espaço institucional, ficando admitida a transferência de cotas entre os parlamentares;

II - somente poderão ter início após as 18h dos dias úteis;

III - poderão ocorrer com a presença física de vereadores e de até 100 (cem) pessoas externas à Câmara Municipal de Belo Horizonte;

IV - somente ocorrerão no Plenário Amynthas de Barros, com transmissão simultânea no Portal da Câmara Municipal de Belo Horizonte;

V - poderá haver fala remota de convidado, por meio do uso de recursos audiovisuais e computacionais atualmente disponíveis na Câmara Municipal de Belo Horizonte, desde que o gabinete parlamentar formalize tal demanda no momento do agendamento da reunião;

VI - na hipótese de fala remota de convidado, o link será gerado pelo Cerimonial da Câmara Municipal de Belo Horizonte, ficando a cargo do gabinete parlamentar solicitante a divulgação do link e a gestão da sala virtual;

VII - todos os presentes na reunião deverão cumprir as normas de funcionamento da Câmara Municipal de Belo Horizonte.”.

Art. 8º - Ficam revogados os arts. 6º e 22 da Deliberação nº 14/21.

Art. 9º - Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria da Câmara Municipal de Belo Horizonte, 16 de maio de 2022.

Nely Aquino

Presidente
Henrique Braga

1º Vice-Presidente
Cláudio do Mundo Novo

Secretário-Geral
Professor Juliano Lopes

1º Secretário
Wilsinho da Tabu

2º Secretário
